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OFÍCIO-CIRCULAR	SEI	nº	4/2026/NAI-REITORIA/REITORIA

Campina	Grande,	13	de	março	de	2026.
	
À	comunidade	Acadêmica	da	Universidade	Federal	de	Campina	Grande
	
	
Assunto:	Suspensão	do	Edital	NAI/PRAC	01/2026	-	Processo	Seletivo	Monitoria	Inclusiva	2026.1
	
	

Prezada	Comunidade	Acadêmica,
	

1.	 Ao	tempo	que	saudamos	à	Comunidade	Acadêmica,	vimos,	por	deste,	comunicar	a	suspensão	do	Cronograma	do
Edital	NAI/PRAC	nº	01/2026	 -	Processo	Seletivo	Monitoria	 Inclusiva	2026.1	 -	por	motivo	da	deflagração	da
greve	 dos	 Servidores	 Técnico-Administrativos	 em	 Educação	 da	 UFCG,	 nos	 termos	 do	 Ofício	 nº
003/2026/SINTESUF/UFCG.

2.	 A	referida	suspensão	acompanhará		a	avaliação	semanal	do	Comando	de	Greve	Local,	bem	como,	a	definição	dos
serviços	urgentes	e	essenciais	que	serão	mantidos,	nos	termos	acordados	entre	o	Sindicato	e	a	Administração	da
UFCG.

3.	 Quando	o	referido	Processo	Seletivo	for	retomado,	assegura-se	que	todas	as	pessoas	inscritas	serão	comunicadas
para	darmos	prosseguimento	à	Seleção	de	Monitores(as)	Inclusivos(as)	para	o	período	2026.1.

		
Atenciosamente,
	

	
[ELIAS	RIBEIRO	DUARTE]

[Coordenação	do	Programa	de	Monitoria	Inclusiva]
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ELIAS	RIBEIRO	DUARTE,	COORDENADOR	DA	MONITORIA
INCLUSIVA	DO	NUCLEO	DE	ACESSIBILIDADE	E	INCLUSAO	DA	UFCG,	em	13/03/2026,	às	14:36,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUHAN	ARAUJO	DE	OLIVEIRA,	COORDENADOR(A),	em	13/03/2026,
às	14:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de
outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LAIANE	ELIAS	DANTAS	MARQUES,	ASSISTENTE	SOCIAL,	em
13/03/2026,	às	14:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº
002,	de	25	de	outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALISSON	AVELINO	BATISTA	DE	SOUZA,	COORDENADOR(A),	em
13/03/2026,	às	15:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº
002,	de	25	de	outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RIAN	VIEIRA	DE	MELO	CARNEIRO	PONTES,	TRANSCRITOR	DE
SISTEMA	BRAILLE,	em	13/03/2026,	às	15:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,
caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,	informando	o
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código	verificador	6330831	e	o	código	CRC	48B65B47.

Referência:	Caso	responda	este	Ofício,	indicar	expressamente	o	Processo	nº	23096.015042/2026-76 SEI	nº	6330831
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